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ORIENTAÇÕES PARA NEGOCIAÇÃO E ENCAMINHAMENTO DA CONTRAPARTIDA

A Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – EEP/HCFMUSP, publicada em 28 de fevereiro de 2009, tem por finalidade “promover educação para profissionais da saúde e educação em saúde para a comunidade em geral.”
Dos Centros de Educação Permanente

Os Centros de Educação Permanente - CEPs são órgãos de execução e apoio às ações educacionais realizadas nos Institutos/Unidades Administrativas, para o Corpo Funcional e público externo, constituindo-se a base da EEP.

Da Seleção das Instituições de Ensino

É de responsabilidade do Diretor da Área Profissional Cedente a disponibilização do campo de estágio conforme critérios estabelecidos pela EEP.

Da Contrapartida

A Escola de Educação Permanente só aceitará contrapartidas de caráter pedagógico como forma de qualificação dos profissionais que atuam nos campos de estágio/Instituto/Unidade Administrativa ou outros profissionais do Complexo Hospital das Clínicas.
O valor de referência instituído pela EEP, para negociação/análise da contrapartida para a realização de estágios obrigatórios é de 60% do valor da mensalidade/curso pago pelo aluno a instituição de ensino. Portanto, verificar a partir da carga horária solicitada no(s) plano(s) de estágio(s), o “custo” total do estágio e negociar a contrapartida neste valor total.

Formulário de Proposta de Contrapartida
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo
	Instituto/Unidade Administrativa:

	Área Profissional:

	Responsável:


Instituição de Ensino:

	Razão Social:
CNPJ-

	Nome Fantasia:                                                                  Campus:

	Curso:

	Período:

	Número de alunos:

	Carga horária por aluno:

	Total da carga horária:

(nº de alunos X nº horas)


Valor de referência para cálculo de contrapartida por hora/aluno/estágio
	Valor hora aula

	“Custo” do Estágio:
R$

	Dados do responsável pelo Departamento Financeiro da Instituição de Ensino para envio da

 NOTA FISCAL ELETRÔNICA
RESPONSÁVEL______________________________
TELEFONES-_________________________________
E-MAIL        _________________________________


Forma de contrapartida

(1)  Contrapartida em espécie parcela única

(2)  Contrapartida em espécie parcelada-   (quantidade de vezes)
(1) Contrapartida em espécie parcela única

Depósito bancário para Fundação Faculdade de Medicina

Banco do Brasil 001– agência: 3070-8 – c/c: 105425-2

	Valor: R$

	Data do depósito:


(2) Contrapartida em espécie parcelada

Depósito bancário para Fundação Faculdade de Medicina 

Banco do Brasil 001– agência: 3070-8 – c/c: 105425-2

	Valor total:
R$

	Número de parcelas:

	Valor de cada parcela:

	Vencimento das parcelas:


Carimbo e Assinatura dos Responsáveis:
	Instituição de Ensino
	Área concedente
	Unidade de Educação de Permanente 

	                                                                                                                                                                                 EEP- Escola de Educação Permanente

	

	
	
	
	

	
	
	
	


	
	
	




































































Rua Dr. Ovídio Pires de Campos, 471 – Cerqueira Cesar – São Paulo/SP – 05403-010
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